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ESTATUTO DA

R.E.D.E. – REDE PARA A EDUCAÇÃO, O DOM E A EXPRESSÃO

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO

Artigo 1o - Denominação, Sede e Foro. A R.E.D.E. - Rede para a Educação, o Dom e a Expressão (doravante denominada “R.E.D.E.”) é uma associação civil de direito privado sem fins lucrativos, de cunho social e finalidade pública, com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro no estado do Rio de Janeiro, e que será regida pelo presente Estatuto e demais disposições legais aplicáveis, sendo sua duração por prazo indeterminado.

Parágrafo Único – A R.E.D.E., para consecução de suas finalidades, poderá manter escritórios ou representações em todo território nacional e no exterior.

CAPÍTULO II

DA MISSÃO E DOS PRINCÍPIOS

Artigo 2o - Missão (doravante denominada “Missão”). A missão ou objeto da R.E.D.E. é a de promover, divulgar, disseminar e fomentar a Convivencialidade nas empresas, organizações e na sociedade, para que nestas se desenvolva a expressão dos potenciais humanos.

Parágrafo Único – Entende-se Convivencialidade como a atitude de indivíduos ou instituições de reconhecerem a si mesmos no outro (pessoas, sociedade, mercado, natureza), estabelecendo-se pela identificação um senso de integração que se desdobra em respeito, abertura e cuidado, não se permitindo reduzir esse outro a objeto ou instrumento para a consecução de seus interesses próprios.
Artigo 3o - Princípios (doravante denominados “Princípios”). Em busca da Missão, todo e qualquer participante da R.E.D.E. ater-se-á fielmente aos seguintes princípios na condução das atividades da R.E.D.E.:

I - Princípios de Prática:

A) Praticar a Convivencialidade;

B) Praticar a reflexão ética permanente;

C) Praticar e promover o voluntariado;

D) Respeitar, valorizar e preservar a individualidade humana;

E) Investir no potencial para o novo contido na diversidade;

F) Empenhar-se para preservar a diversidade interdependente dos indivíduos, das comunidades, instituições e culturas;

G) Endossar a iniciativa e autonomia das pessoas;

H) Solucionar conflitos criativa e cooperativamente, sem recorrer a qualquer forma de violência, seja psicológica, econômica, social ou física;

I) Reconhecer e afirmar que as limitações, contradições e incoerências inerentes à condição humana fazem parte do processo de desenvolvimento;

J) Reconhecer e afirmar a cooperação como índole humana;

K) Reconhecer e afirmar a vida como uma instância auto-organizante;

L) Reconhecer e afirmar que o compartilhamento de informação e conhecimento resulta no bem comum; e

M) Compartilhar livre e completamente informações e conhecimentos pertinentes à Missão e aos Princípios.

II - Princípios de Organização: 

A) Ser aberta à Associação por parte de qualquer Indivíduo ou Instituição que subscreva a Missão e os Princípios na condução das atividades da R.E.D.E.;

B) Ter o direito de auto-organizar-se, a qualquer tempo, em qualquer escala, por qualquer forma ou em função de qualquer atividade consistente com a Missão e os Princípios;

C) Levar a cabo deliberações e tomar decisões por meio de instâncias e métodos que representem com justiça todas as partes pertinentes e envolvidas, e que não sejam dominados por nenhuma delas;

D) Investir autoridade, desempenhar funções e usar recursos ao nível da menor ou mais local instância que congregue todas as partes pertinentes e envolvidas; e

E) Favorecer ao invés de forçar comportamentos e conduta, o máximo possível.

CAPÍTULO III

DOS MEMBROS ASSOCIADOS

Artigo 4º - Classes dos Membros Associados (doravante denominadas, coletivamente, “Classes”). A R.E.D.E. comportará cinco classes de Membros Associados:

I - Indivíduos;

II - Instituições (em não se tratando de Comunidades ou Alianças);

III - Comunidades;

IV - Alianças; e

V - Membros Associados Indiretos.

Artigo 5o - Associação de Indivíduos e Instituições. Indivíduos e Instituições estão aptos a tornarem-se Membros Associados desde que: (A) encontrem-se legalmente aptos a pactuar contratos sob a legislação em vigor; (B) subscrevam a Missão e os Princípios para a condução das atividades da R.E.D.E.; (C) atendam a qualquer outro critério de elegibilidade estabelecido pelo Conselho de Administração. Indivíduos e Instituições solicitando diretamente e sendo aceitos para Associação pela R.E.D.E. serão designados Membros Associados Diretos.

Artigo 6o - Associação de Comunidades e Alianças. Em aditamento aos Requisitos de Elegibilidade do Artigo 5o: (A) uma Comunidade deverá ser composta por dois ou mais Indivíduos ou Instituições; (B) uma Aliança deverá ser composta por uma ou mais Comunidades, e mais um ou mais Indivíduos ou Instituições; e (C) as Comunidades e Alianças deverão subscrever a Missão e os Princípios, e atuar em conformidade com eles na condução de todas as suas atividades. Comunidades e Alianças solicitando diretamente e sendo aceitas para Associação pela R.E.D.E. serão designadas Membros Associados Diretos.

Artigo 7o - Associação Indireta. Qualquer Indivíduo, Instituição ou Comunidade está apto a ser um Membro Associado Indireto, e automaticamente tornar-se-á um ao vincular-se a uma Comunidade ou Aliança. 

Artigo 8o - Correspondentes. Indivíduos e Instituições que desejem somente informações e produtos mediante pagamento estão aptos a serem Correspondentes sem direito a voto, podendo referir-se a si próprios como membros da R.E.D.E., mas não podendo realizar quaisquer atividades em nome da R.E.D.E..

Artigo 9o - Limitações dos Direitos dos Associados. Independentemente de quaisquer referências à “propriedade” presentes neste Estatuto, a propriedade da R.E.D.E. por Indivíduos e Instituições está limitada pela legislação em vigor e pelos Artigos deste Estatuto de tal forma que os Indivíduos e Instituições não terão interesses econômicos na R.E.D.E. os quais eles possam vender ou transferir. Todas as propriedades da R.E.D.E. são dedicadas irrevogavelmente à finalidade de isenção de encargos e tributos para a R.E.D.E., e estão sujeitas às limitações dispostas nos Artigos deste Estatuto. 

Artigo 10o - Solicitação de Associação e Aceitação de Membros Associados Diretos. Solicitações para Associação Direta serão feitas de maneira e forma determinadas pelo Conselho de Administração (ver Artigo 26o). Todos os solicitantes que atendam aos Requisitos de Elegibilidade serão aceitos. 

Parágrafo Único – Os Membros Associados não responderão com o respectivo patrimônio, nem solidária nem subsidiariamente, pelas obrigações e compromissos contraídos pela R.E.D.E..

Artigo 11o - Associação Intransferível. Associações são intransferíveis. Os Membros Associados não podem, sob nenhuma circunstância, transferir sua Associação por nenhum meio, inclusive doação, herança, venda, adjudicação, fusão, ou operação legal. Qualquer violação desta Seção acarretará o início do desligamento involuntário da Associação, conforme o disposto no Artigo 19o.

Artigo 12o - Conversão de Associação Direta para Associação Indireta. Um Membro Associado Direto ao vincular-se a uma Comunidade ou Aliança converter-se-á automaticamente em Membro Associado Indireto. 

Artigo 13o - Direitos dos Membros Associados. Em aditamento a quaisquer outros direitos especificados pelos Artigos deste Estatuto, Procedimentos Operacionais (ver Artigo 30o [II]), ou pela legislação em vigor, todos os Membros Associados terão direito a:

I - Empenhar-se em atividades consistentes com a Missão e os Princípios;

II - Identificar-se como Membro Associado da R.E.D.E.;

III - Vincular-se a quaisquer Comunidades e Alianças; e

IV - Adotar missões, princípios, procedimentos operacionais e de gestão consistentes com a Missão e os Princípios da R.E.D.E. e de qualquer Aliança ou Comunidade aos quais pertençam. 

Artigo 14o - Obrigações dos Membros Associados. Em aditamento a quaisquer outras obrigações especificadas pelos Artigos deste Estatuto, Procedimentos Operacionais, ou pela legislação em vigor, as Comunidades e Alianças supervisionarão, e tomarão todas as ações cabíveis, para assegurar que os Membros Associados Indiretos atuem em conformidade com a Missão e os Princípios na condução de suas atividades na R.E.D.E.. 

Artigo 15o - Direito de Voto dos Membros Associados.

I - Membros Associados Diretos que são Indivíduos terão direito a um voto;

II - Membros Associados Diretos que são Instituições terão direito a dois votos, e mais (1) um voto para cada cem empregados, até um máximo de dez votos adicionais, (2) um voto para cada mil empregados para além de um mil, até um máximo de vinte votos adicionais, (3) um voto para cada cinco mil empregados para além de vinte e um mil, até um máximo de trinta votos adicionais, e (4) um voto por cada dez mil empregados para além de cento e setenta e um mil, até um máximo de cinqüenta votos adicionais; e

III - Membros Associados Diretos que são Comunidades ou Alianças terão direito ao agregado de votos dos Membros Associados Indiretos cujos direitos de voto representem (ver Artigo 16o), e internamente proverão direitos de voto de acordo com seus próprios procedimentos de gestão. 

Artigo 16o - Representação dos Direitos de Voto dos Membros Associados Indiretos. Membros Associados Indiretos:

I - Terão seus direitos de voto representados por uma única Aliança ou Comunidade;

II - Poderão escolher qual delas; e

III - Fornecerão a todas as Alianças e Comunidades às quais pertençam a notificação escrita de sua escolha e, com sessenta dias de antecedência, notificação escrita de qualquer mudança de escolha. 

Artigo 17o - Registros de Votação em Alianças e Comunidades. As Comunidades e Alianças manterão registros escritos dos votos dos Membros Associados Indiretos cujos direitos de voto representem, e fornecerão históricos formais de votação na periodicidade, maneira e forma determinadas pelo Conselho de Administração. 

Artigo 18o - Desligamento Voluntário. Um Membro Associado Direto pode renunciar por qualquer motivo, por meio de notificação escrita ao Conselho de Administração, especificando uma data efetiva para desligamento com pelo menos noventa dias após a entrega da notificação. 

Artigo 19o - Desligamento Involuntário. Um Membro Associado Direto pode ser expulso pelo Conselho de Administração somente caso o Membro Associado: (A) viole repetida ou intencionalmente os Artigos deste Estatuto ou os Procedimentos Operacionais; (B) esteja inapto a cumprir com suas obrigações devido à insolvência ou outras causas; ou (C) esteja engajado em conduta equivocada que exponha a R.E.D.E. a risco ou dano indevido. O Conselho de Administração adotará Procedimentos Operacionais para a expulsão, incluindo notificação da intenção de expulsão, uma oportunidade para ser ouvido, notificação da expulsão, e uma data efetiva para desligamento. 

Artigo 20o - Efeitos do Desligamento. Um Membro Associado Direto desligado voluntária ou involuntariamente pagará anuidades, mensalidades ou demais taxas devidas até a data efetiva de desligamento. O desligamento de um Membro Associado Direto encerra automaticamente todas as Associações Indiretas relativas exclusivamente àquele Membro Associado Direto. Os Membros Associados desligados:

I - Renunciam a todo e qualquer direito na R.E.D.E. e suas propriedades;

II - Não farão uso de nenhum material que porte o nome, produtos, serviços ou as marcas registradas da R.E.D.E.; e

III - Não farão nada que possa levar outros a crer que a conduta do ex-Membro Associado, seus produtos ou serviços estejam associados à R.E.D.E., ou que resulte na desvalorização do nome, produtos, serviços, marcas registradas ou outras propriedades da R.E.D.E.. 

Artigo 21o - Multas e Outras Sanções. Com pelo menos noventa dias antes de sua implementação o Conselho de Administração pode adotar Procedimentos Operacionais estabelecendo multas e outras sanções aplicáveis eqüitativamente a todos os Membros Associados Diretos por qualquer violação dos Artigos deste Estatuto, ou dos Procedimentos Operacionais.

CAPÍTULO IV

DO PATRIMÔNIO E MANUTENÇÃO

Artigo 22º -  Patrimônio. O patrimônio da R.E.D.E. constituir-se-á de:

I – Bens móveis e imóveis que possua ou venha a possuir;

II – Legados, doações e heranças que lhe forem destinados;

III – Títulos de créditos diversos, obtidos por qualquer meio de direito;

IV - Outros bens e direitos que a ela venham ser incorporados; e

V - Quaisquer importâncias, receitas ou doações que, legal, jurídica ou contratualmente lhe possam ser atribuídas, inclusive direitos, marcas, patentes e tecnologia que venha a incorporar na execução de suas atividades.

Artigo 23o - Propriedade Indivisível e Intransferível das Propriedades Intelectuais. A R.E.D.E. será proprietária da totalidade indivisível e intransferível, a ser utilizada somente para realizar a Missão de acordo com os Princípios, de todas as marcas registradas e propriedades intelectuais da R.E.D.E.. Caso uma ou mais Comunidades ou Alianças venham a desenvolver uma propriedade intelectual, (A) o Conselho de Administração pode determinar que tal propriedade seja essencial para a realização da Missão, e (B) mediante reembolso, proporcional ao(s) desenvolvedor(es), de todos os custos de desenvolvimento, acrescidos de um lucro a uma taxa de mercado razoável, a R.E.D.E. adquirirá a totalidade indivisível e doravante intransferível da propriedade em questão, a ser utilizada somente para realizar a Missão de acordo com os Princípios.

Artigo 24º - Manutenção. A manutenção da R.E.D.E. far-se-á por meio de:

I – Rendas provenientes dos serviços que vier a prestar;

II – Subvenções dos poderes Municipal, Estadual e Federal;

III – Recursos oriundos de convênios, contratos e outros compromissos com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais;

IV – Mensalidades e/ou anuidades dos Membros Associados (ver Artigo 29o [V]).

V – Contribuições e doações, pecuniárias ou não, que venham a ser integralizadas pelos Membros Associados;

VI – Exploração de suas propriedades imobiliárias e aluguéis;

VII – Recursos provenientes de festivais, campanhas e outros eventos promocionais; e

VIII – Outras doações de qualquer natureza.

Artigo 25º - Aplicação de Receitas, Rendas, Rendimentos, Recursos e Resultados Operacionais. A R.E.D.E. aplicará integralmente, e no território nacional, suas receitas, rendas, rendimentos, recursos e o eventual resultado operacional na realização da Missão de acordo com os Princípios, e na constituição de patrimônio que lhe assegure a realização da Missão de acordo com os Princípios. Fica ressalvado que:

I - A R.E.D.E. não remunerará, sob nenhuma forma, os Conselheiros eleitos para seus Conselhos de Administração e Fiscal (ver Artigos 26o, 27o e 28o);

II - A R.E.D.E. não distribuirá resultados, lucros, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto;

III - Os recursos e bens oriundos do poder público serão utilizados unicamente nas finalidades a que estejam vinculados. A estes recursos e bens, bem como ao eventual acervo patrimonial adquirido por meio deles, são aplicáveis as disposições legais específicas em vigor.

IV - A R.E.D.E. apresentará anualmente a órgãos públicos, de acordo com as disposições legais específicas em vigor, relatório circunstanciado de suas atividades. 

CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO DA R.E.D.E.

Artigo 26o - Composição do Conselho de Administração. O Conselho de Administração será composto por: 

I - No mínimo, sete Conselheiros eleitos.

II - No máximo, sete Conselheiros eleitos e dois Conselheiros externos indicados, representativos da sociedade. 

III - Apenas um Indivíduo de cada Instituição, Comunidade ou Aliança poderá servir como Conselheiro simultaneamente. 

Artigo 27o – Composição do Conselho Fiscal. O Conselho Fiscal será composto por três Conselheiros eleitos.

Artigo 28o - Indicação e Seleção de Conselheiros. Conselheiros do Conselho de Administração podem servir por qualquer número de mandatos sucessivos. Conselheiros do Conselho Fiscal não poderão servir por mandatos consecutivos. Os presentes à Assembléia Geral de Fundação da R.E.D.E. que nessa oportunidade solicitarem Associação à R.E.D.E. e atenderem aos Requisitos de Elegibilidade especificados no Artigo 5o elegerão por voto nominal os Conselheiros dos primeiros Conselhos Administrativo e Fiscal, sendo vedada a seleção de um mesmo indivíduo para Conselheiro de ambos os Conselhos. A partir de então, Conselheiros de ambos os Conselhos serão indicados e selecionados da seguinte forma:

I - O Conselho de Administração pode indicar, para Conselheiros do Conselho de Administração, até dois Conselheiros externos representativos da sociedade, os quais não necessitam ser Membros Associados da R.E.D.E., para servir até a próxima Assembléia Geral Anual (ver Artigo 40o). 

II – Para compor o Conselho de Administração, os Membros Associados Diretos selecionarão sete Conselheiros para servir até a próxima Assembléia Geral Anual e, para compor o Conselho Fiscal, os Membros Associados Diretos selecionarão três Conselheiros para servir até a próxima Assembléia Geral Anual. Os Membros Associados Diretos podem concordar, desde que de forma unânime, com algum método para seleção de Conselheiros, sendo vedada a seleção de um mesmo indivíduo para Conselheiro de ambos os Conselhos. Se eles não concordarem, então (1) até noventa dias antes de cada Assembléia Geral Anual, um comitê de pelo menos três Conselheiros do Conselho de Administração designados pelo Conselho de Administração indicará pelo menos sete Membros Associados como candidatos à eleição para o Conselho de Administração na Assembléia Geral Anual, e pelo menos três Membros Associados como candidatos à eleição para o Conselho Fiscal na Assembléia Geral Anual; (2) até sessenta dias antes de cada Assembléia Geral Anual, os Membros Associados poderão indicar outros candidatos, desde que obtenham as assinaturas de Membros Associados representativas de pelo menos 10% do universo de votos relativo à totalidade dos Membros Associados; (3) todos os candidatos indicados constarão da cédula de votação, sendo vedado ao mesmo indivíduo ser candidato às eleições para ambos os Conselhos; e (4) os sete candidatos mais votados na eleição para Conselheiros do Conselho de Administração na Assembléia Geral Anual serão eleitos como Conselheiros do Conselho de Administração, e os três candidatos mais votados na eleição para Conselheiros do Conselho Fiscal na Assembléia Geral Anual serão eleitos como Conselheiros do Conselho Fiscal.

Artigo 29o - Responsabilidade do Conselho de Administração. Em aditamento a todas as demais responsabilidades estabelecidas nos Artigos deste Estatuto, Procedimentos Operacionais, ou pela legislação em vigor, o Conselho de Administração irá:

I - Atrair e admitir Membros Associados elegíveis;

II - Assegurar a independência e a saúde financeira da R.E.D.E., na qualidade de uma corporação operacional, observados os princípios de economicidade e eficiência;

III - Supervisionar, e tomar todas as ações cabíveis, para assegurar que os Membros Associados Diretos atuem em conformidade com a Missão e os Princípios;

IV - Remover qualquer Conselheiro do Conselho de Administração que não tenha comparecido a três reuniões sucessivas do Conselho de Administração sem justificativa ou desculpa; que tenha cometido uma séria violação de obrigações fiduciárias (ver Artigo 51o); que tenha sido declarado incapacitado; ou que tenha sido condenado por crime por sentença transitada em julgado;

V - Estabelecer e alterar mensalidades ou anuidades para Associação, eqüitativamente aplicáveis a todos os Membros Associados Diretos decorridos cento e vinte dias de notificação prévia às partes envolvidas;

VI - Apreciar balanço contábil relativo às atividades de cada exercício, após a manifestação do Conselho Fiscal, encaminhando-o com parecer à Assembléia Geral Anual (ver Artigo 40o);

VII - Apresentar à Assembléia Geral Anual (ver Artigo 40o) o balanço com o correspondente parecer e o relatório de atividades; e

VIII - Prover transparência, pela publicidade, ao balanço com o correspondente parecer e ao relatório de atividades.

Artigo 30o - Autoridade do Conselho de Administração. Em aditamento a todas as demais autoridades providas nos Artigos deste Estatuto ou na legislação em vigor, o Conselho de Administração está autorizado a:

I - Modificar as Classes (ver Artigo 4o); 

II - Estabelecer Procedimentos Operacionais. Procedimentos Operacionais são todas as políticas, práticas, direitos, obrigações e condições adotadas pelo Conselho de Administração, que regulam os métodos, práticas e negócios da R.E.D.E. de forma complementar ao especificado nos Artigos deste Estatuto.

Artigo 31o – Responsabilidade do Conselho Fiscal. Compete ao Conselho Fiscal:

I – Reunir-se uma vez por ano, ou sempre que necessário, devendo ser lavrada a correspondente ata, em livro próprio;

II - Examinar e emitir pareceres sobre balancetes, balanços, contas, relatórios e outros atos de gestão patrimonial ou financeira, a ele encaminhados; e

III - Submeter ao Conselho de Administração, quando por este solicitado, pareceres sobres os negócios e operações da R.E.D.E..

Artigo 32º - Autoridade do Conselho Fiscal. O Conselho Fiscal poderá:

I - Requerer ao Conselho de Administração, mediante justificativa, o assessoramento de perito contador ou de firma especializada em análises econômico-financeiras;

II - Solicitar ao Conselho de Administração convocação de Assembléia Geral Especial dos Membros Associados Diretos (ver Artigo 41o), sempre que, a seu juízo, ocorrerem motivos graves ou urgentes; ou

III – Excepcionalmente, quando não atendido pelo Conselho de Administração, o Conselho Fiscal poderá convocar uma Assembléia Geral Especial dos Membros Associados Diretos.

Artigo 33o – Executivos da R.E.D.E. O Conselho de Administração contratará profissionais de notória competência e especialização, a serem remunerados por valores equivalentes aos praticados pelo mercado de trabalho, para as funções de Diretor Coordenador (ver Artigo 34o), Diretor Administrativo (ver Artigo 35o), Secretário (ver Artigo 36o) e Tesoureiro (ver Artigo 37o).

Parágrafo Único – Nenhum Conselheiro dos Conselhos Administrativo ou Fiscal poderá, no exercício de seu mandato, ser contratado como Executivo da R.E.D.E.

Artigo 34o – Diretor Coordenador. O Diretor Coordenador será o presidente da R.E.D.E., conduzirá a gestão dos negócios da R.E.D.E., implementará todas as decisões do Conselho de Administração, se reportará ao Conselho de Administração, e representará a R.E.D.E. ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, em suas relações com terceiros, podendo delegar poderes e constituir advogados e mandatários, permitida a nomeação de procuradores;

Artigo 35o – Diretor Administrativo. O Diretor Administrativo será um Executivo da R.E.D.E. que se reportará conjuntamente ao Diretor Coordenador e ao Conselho de Administração. 

Artigo 36o – Secretário. O Secretário será responsável por:

I - Manter registros de todas as reuniões e atos do Conselho de Administração e de comitês do Conselho de Administração;

II - Manter cadastro de todos os Membros Associados Diretos, fazendo constar seus nomes, endereços, Classes e direitos de voto;

III - Notificar previamente todas as assembléias dos Membros Associados e reuniões do Conselho de Administração; e

IV - Outras responsabilidades estabelecidas pelo Conselho de Administração. 

Artigo 37o – Tesoureiro. O Tesoureiro será responsável por:

I – Manter corretos os livros e registros de contabilidade das propriedades e transações, observadas as disposições legais aplicáveis, com escrituração completa das receitas (ver Artigos 22o e 24o) e das despesas (ver Artigo 25o), e manutenção da documentação comprobatória relativamente às receitas e despesas;

II – Depositar todos os valores em espécie e em outras formas junto a depositários designados pelo Conselho de Administração;

III – Estabelecer os controles internos apropriados com respeito aos custos e desembolsos;

IV – Desembolsar fundos tal como autorizado pelo Conselho de Administração;

V – Submeter ao Diretor Coordenador ou a Conselheiros do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal, quando solicitado, a contabilidade de todas as transações, e a condição financeira da R.E.D.E.;

VI - Preparar a prestação de contas e documentação necessária, relativamente às atividades de cada exercício, para o Conselho Fiscal (ver Artigo 31o [II]) e a Assembléia Geral Anual (ver Artigo 40o), observando as disposições legais aplicáveis (ver Artigo 25o [III]); e

VII – Outras responsabilidades estabelecidas pelo Conselho de Administração. 

Artigo 38o – Múltiplas Funções. Um indivíduo poderá assumir múltiplas funções, mas não poderá acumular simultaneamente as funções de Diretor Coordenador e Diretor Administrativo, nem de Secretário e Tesoureiro.

Artigo 39o – Conselheiro Presidente. O Conselho de Administração designará um Conselheiro do Conselho de Administração como Conselheiro Presidente (doravante denominado “Conselheiro Presidente”) para servir até a próxima Assembléia Geral Anual, que elaborará conjuntamente com o Diretor Coordenador as pautas das reuniões do Conselho de Administração e as presidirá, presidirá também todas as assembléias dos Membros Associados Diretos, mas que não terá nenhuma autoridade executiva na gestão dos negócios da R.E.D.E.. 

Parágrafo Único – Caberá ao Conselheiro Presidente submeter à Assembléia Geral Anual (ver Artigo 40o), com parecer do Conselho de Administração, balanço contábil referente às atividades de cada exercício, após exame e manifestação do Conselho Fiscal, bem como o relatório de atividades.

Artigo 40o – Assembléia Geral Anual dos Membros Associados Diretos. A Assembléia Geral Anual dos Membros Associados Diretos ocorrerá a cada ano em data e lugar designados pelo Conselho de Administração.

Parágrafo Único – É responsabilidade da Assembléia Geral Anual apreciar e deliberar sobre o balanço contábil e o relatório das atividades do exercício findo.

Artigo 41o – Assembléias Gerais Especiais dos Membros Associados Diretos. O Diretor Coordenador ou o Secretário convocarão Assembléias Gerais Especiais dos Membros Associados Diretos atendendo a solicitação por escrito do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal, ou de Membros Associados Diretos que detenham pelo menos vinte por cento do universo total de votos dos Membros Associados, especificando o propósito e a(s) ação(ões) proposta(s) a ser(em) tomada(s). 

Artigo 42o - Notificação das Assembléias Gerais (Anual e Especiais) aos Membros Associados Diretos. O Conselho de Administração adotará procedimentos para notificação escrita das assembléias razoavelmente estipulados de modo a dar aos Membros Associados Diretos efetiva notificação de modo consistente com a legislação em vigor. O Conselho de Administração proverá com pelo menos noventa dias de antecedência notificação escrita das Assembléias Gerais Anuais dos Membros Associados Diretos, e com pelo menos dez mas não mais que sessenta dias de antecedência notificação escrita das Assembléias Gerais Especiais dos Membros Associados Diretos. A notificação também especificará (1) o lugar, a data e a hora da assembléia, (2) para as Assembléias Gerais Anuais os assuntos que o Conselho de Administração ou o Diretor Coordenador pretendem apresentar aos Membros Associados Diretos, e (3) para Assembléias Gerais Especiais a(s) ação(ões) que está(ao) sendo proposta(s) e seu propósito, e a afirmação que nenhuma outra ação além desta(s) será tomada. 

Artigo 43o - Datas de Referência para as Assembléias Gerais (Anual e Especiais) dos Membros Associados Diretos. A data de referência para cada Assembléia Geral Anual será de cento e vinte dias antes da data da assembléia, e o Conselho de Administração estabelecerá a data de referência para cada Assembléia Geral Especial não menos que vinte e oito dias antes da data da assembléia. Apenas Membros Associados Diretos que estejam associados a partir da data de referência terão direito a ser notificados da assembléia e a votar no dia da assembléia. Se nenhuma data de referência para determinação dos Membros Associados que terão direito a ser notificados de uma assembléia de Membros Associados ou a votar na data desta assembléia for fixada, a data na qual a notificação de aviso da assembléia for entregue será a data de referência para esta determinação.

Artigo 44o – Quorum para as Assembléias Gerais (Anual e Especiais) dos Membros Associados Diretos. Membros Associados Diretos que detenham sessenta e seis por cento do total do universo de votos a partir da data de referência, presentes ou representados por meio de procuração, serão o quorum para todas as assembléias no que diz respeito a transações de negócio. Na ausência deste quorum, aqueles presentes poderão suspender a assembléia, sem nenhuma notificação outra que não o anúncio da continuidade da assembléia, por um período de não mais que trinta (30) dias depois da data da assembléia especificada na notificação original. 

Artigo 45o - Procurações para as Assembléias Gerais (Anual e Especiais) dos Membros Associados Diretos. Membros Associados Diretos com direito a decidir ou votar em assembléias poderão autorizar outras pessoas a comparecer e atuar por elas por meio de procuração escrita. Procurações deverão (1) estar em formulário fornecido pela R.E.D.E.; (2) ser efetivas apenas se assinadas, datadas, e entregues à R.E.D.E. pelo menos quarenta e oito horas antes da hora de início da assembléia; (3) permitir ao procurador votar ou exercer os direitos mantidos pelo Membro Associado Direto; e (4) determinar o período de tempo em que permanecerá em efeito. Uma declaração relativa ao direito para revogar procurações, substituir por novas procurações, e assistir e votar pessoalmente tenha ou não sido outorgada anteriormente uma procuração, acompanhará os formulários para procuração. 

Artigo 46o - Reuniões e Quorum do Conselho de Administração e Ações Sem Reuniões. O Conselho de Administração pode ter reuniões regulares sem notificação em datas e lugares que sejam determinados pelo Conselho de Administração. Com dez dias de notificação a cada integrante do Conselho de Administração, o Conselheiro Presidente ou o Diretor Coordenador poderão convocar reuniões especiais ou solicitar a ação do Conselho de Administração, de qualquer maneira permitida pela legislação em vigor. Com o requerimento por escrito de pelo menos vinte e cinco por cento do número total de Conselheiros do Conselho de Administração, e na mesma notificação, o Diretor Coordenador ou o Secretário convocarão reuniões especiais. Notificações de reuniões especiais devem especificar o propósito da reunião, a ação que está sendo proposta, e que nenhuma outra ação além destas será tomada. Em todas as reuniões do Conselho de Administração, sessenta e seis por cento do número total de Conselheiros do Conselho de Administração será o quorum para transações de negócio. Na ausência deste quorum, aqueles presentes poderão suspender a reunião, sem nenhuma notificação outra que não o anúncio da continuidade da reunião, até que haja quorum. Qualquer ação que possa ser tomada pelo Conselho de Administração poderá ser tomada sem a necessidade de uma reunião, desde que todos os Conselheiros do Conselho de Administração consintam por escrito.

CAPÍTULO VI

DO PROCESSO DECISÓRIO

Artigo 47o - Decisões do Conselho da Administração. Sujeito aos direitos de voto dos Membros Associados (ver Artigo 49o), o Conselho de Administração poderá tomar as seguintes decisões por voto, a saber:

I - Para emitir notificação escrita de intenção de expulsão ou tomar outras medidas para expulsar um Membro Associado Direto (ver Artigo 19o), setenta por cento ou mais do número total de Conselheiros do Conselho de Administração;

II - Para remover um Conselheiro do Conselho de Administração (ver Artigo 29o [IV]), cinqüenta por cento ou mais do número total de Conselheiros do Conselho de Administração, excluído o Conselheiro sujeito a remoção, que abster-se-á; 

III - Para modificar as Classes (ver Artigos 4o e 30o [I]), setenta por cento ou mais do número total de Conselheiros do Conselho de Administração;

IV - Para determinar uma propriedade intelectual como sendo essencial à realização da Missão (ver Artigo 23o), setenta por cento ou mais do número total de Conselheiros do Conselho de Administração.

V - Para designar um comitê que exercerá a responsabilidade ou a autoridade do Conselho de Administração (ver Artigo 52o), sessenta por cento ou mais do número total de Conselheiros do Conselho de Administração;

VI - Para requerer uma Assembléia Geral Especial dos Membros Associados (ver Artigo 41o), a maioria do número total de Conselheiros do Conselho de Administração;

VII - Para adotar Procedimentos Operacionais (ver Artigo 30o [II]), ou tomar qualquer outra ação autorizada pelos Artigos deste Estatuto ou pela legislação em vigor (como exemplos, ver Artigo 10o, relativo à maneira e forma de admissão, e Artigo 42o, relativo aos procedimentos para notificação de assembléias aos Membros Associados Diretos), a maioria de quorum; e

VIII – Para deliberar a respeito de disposições consideradas como estatutárias pela legislação Brasileira vigente, mas que não constem nos Artigos deste Estatuto (como por exemplo o endereço da sede), a maioria de quorum.

Artigo 48o - Decisões do Conselho de Administração e dos Membros Associados. Sujeito aos direitos de voto dos Membros Associados (ver Artigo 49o): 

I - O Conselho de Administração e os Membros Associados poderão alterar o tamanho ou a composição dos Conselhos de Administração ou Fiscal (ver Artigos 26o e 27o), pelos votos de setenta por cento ou mais do número total de Conselheiros do Conselho de Administração, e sessenta por cento ou mais dos votos do universo total de votos dos Membros Associados; e 

II - O Conselho de Administração e os Membros Associados poderão modificar os Artigos deste Estatuto ou a Missão ou os Princípios (ver Artigos 2o e 3o), pelos votos de setenta por cento ou mais do número total de Conselheiros do Conselho de Administração, e sessenta por cento ou mais dos votos do universo total de votos dos Membros Associados; 

III - O Conselho de Administração e os Membros Associados poderão aprovar uma dissolução (ver Artigo 57o), pelos votos de setenta e cinco por cento ou mais do número total de Conselheiros do Conselho de Administração, e setenta e cinco por cento ou mais dos votos do universo total de votos dos Membros Associados. 

Artigo 49o - Decisões Exclusivas dos Membros Associados. Com exceção da alteração deste Artigo 49o, os Membros Associados, por oitenta por cento ou mais dos votos do universo total de votos dos Membros Associados poderão tomar qualquer decisão, inclusive as decisões descritas nos Artigos 47o e 48o, independentemente de ação ou omissão por parte do Conselho de Administração. Este Artigo 49o somente poderá ser alterado pelo voto de setenta e cinco por cento ou mais do número total de Conselheiros do Conselho de Administração, e oitenta por cento ou mais dos votos do universo total de votos dos Membros Associados. 

Artigo 50o - Modificação deste Estatuto. Nenhuma disposição deste Estatuto permitindo ou requerendo uma dada votação específica do Conselho de Administração ou dos Membros Associados poderá ser alterada de modo a especificar um quorum de votação menor, sem os votos iguais ou excedentes ao percentual de votos especificado na disposição sujeita à emenda. 

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 51o - Deveres Fiduciários dos Conselheiros e Executivos da R.E.D.E. O dever fiduciário de lisura dos Conselheiros e Executivos da R.E.D.E. será devido à totalidade da R.E.D.E., não a alguma parte da R.E.D.E. ou a quaisquer outros indivíduos ou instituições ou seus interesses financeiros. Todos os demais deveres fiduciários, inclusive o dever fiduciário de lealdade, dos Conselheiros e Executivos da R.E.D.E. será devido à Missão e aos Princípios, e à totalidade da R.E.D.E.. 

Artigo 52o - Comitês. O Conselho de Administração poderá designar comitês executivos compostos de três ou mais Conselheiros do Conselho de Administração os quais poderão exercer a responsabilidade ou autoridade do Conselho de Administração, na abrangência prevista na correspondente resolução do Conselho de Administração. O Diretor Coordenador poderá designar comitês consultivos com a função exclusiva de aconselhar os Executivos da R.E.D.E. a respeito de assuntos específicos. O Conselho de Administração, ou o Diretor Coordenador quando for o caso, pode determinar o propósito, a duração, as obrigações e demais questões para condução de negócios por parte de um comitê executivo ou consultivo, e poderá designar um ou mais membros substitutos que poderão substituir nas reuniões do comitê qualquer membro ausente ou desqualificado. A maioria do comitê será o quorum. Um comitê poderá atuar sem reunião por consentimento unânime por escrito de seus integrantes. As atas das reuniões dos comitês serão mantidas e informadas ao Conselho de Administração e ao Diretor Coordenador. 

Artigo 53o - Manutenção e Inspeção do Estatuto, Demonstrações Financeiras e Registros Corporativos. O Estatuto, as demonstrações financeiras, os livros de contabilidade e os registros e atas dos procedimentos dos Membros Associados Diretos, Conselhos de Administração e Fiscal, e comitês, serão mantidos no escritório principal da R.E.D.E. em forma escrita ou outra forma conversível à forma escrita. Membros Associados, pessoalmente ou por meio de representante, terão o direito, mediante solicitação por escrito, a inspecioná-los e tirar extratos e cópias, a qualquer momento razoável, para propósitos razoavelmente relacionados à Associação, às expensas do Membro Associado, e os Conselheiros do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal, pessoalmente ou por meio de representante, terão o direito, a qualquer momento razoável, a inspecioná-los e tirar extratos e cópias, às expensas da R.E.D.E.. 

Artigo 54o - Formas de Comunicação. Na maior abrangência permitida pela legislação em vigor, o Conselho de Administração está autorizado a adotar quaisquer meios de comunicação, inclusive correio eletrônico e publicação em sítios da internet, para qualquer comunicação requerida ou permitida por este Estatuto. 

Artigo 55o - Execução de Contratos Corporativos e Instrumentos. O Conselho de Administração pode autorizar Executivos da R.E.D.E. e representantes, de modo geral ou relativamente a transações específicas, a efetuar contratos, e assinar ou endossar cheques, ordens de pagamentos, cauções, empréstimos, notas e testemunho de dívidas ou pagamentos para ou pela R.E.D.E., ou outros documentos em nome da R.E.D.E.. Exceto se autorizado ou aprovado pelo Conselho de Administração, nenhum Conselheiro do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal, Executivo da R.E.D.E., ou Membro Associado, terá autoridade para vincular-se contratualmente à R.E.D.E., ou torná-la responsável por qualquer propósito ou quantia.

Artigo 56o - Conflitos de Interesse. Um conflito de interesse existe se um Conselheiro do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal, Executivo da R.E.D.E. ou Membro Associado tiver um interesse material em uma potencial transação com a R.E.D.E.. Todos os conflitos de interesse devem ser revelados ao Conselho da Administração, o qual pode aprovar a transação com base em uma crença de boa fé de que a transação não é injusta para com a R.E.D.E.. Conselheiros do Conselho de Administração com um conflito de interesse abster-se-ão na votação da correspondente transação. 

Artigo 57o - Aquisição, Consolidação, Dissolução e Fusão. A R.E.D.E. não poderá ser adquirida por nem fundida com ou consolidada com qualquer outra instituição. No caso de dissolução (ver Artigo 48o [III]), o Conselho de Administração resolverá sobre a doação da totalidade do patrimônio da R.E.D.E. a uma instituição congênere, depois de saldados todos os compromissos de qualquer espécie, e designará também um liquidante e o Conselho Fiscal que deva funcionar durante o período de liquidação. No caso de falência, todas as propriedades da R.E.D.E. serão alienadas em conformidade com o disposto na legislação em vigor. 

Artigo 58o - Auditoria de Certificações. A R.E.D.E. terá o direito de auditar quaisquer relatórios de atividades e certificações fornecidas pelos Membros Associados Diretos. A R.E.D.E. pagará o custo desta auditoria a menos que a auditoria revele um erro material ou uma violação da Missão, dos Princípios, deste Estatuto ou dos Procedimentos Operacionais, caso em que o Membro Associado pagará o custo. 

Artigo 59o - Interpretação do Estatuto. A regra fundamental e primária para interpretação é a de que este Estatuto será interpretado de forma consistente com a Missão e os Princípios (ver Artigos 2o e 3o). 

Artigo 60º - Exercício Financeiro. O exercício financeiro da R.E.D.E. coincidirá com o ano civil.

Artigo 61º - Aprovação deste Estatuto. O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de Fundação da R.E.D.E. realizada na Pousada Bicho do Mato de Bom Jardim, à Estrada Velha de São José sem número, no bairro São José do Ribeirão, no município de Bom Jardim, no estado do Rio de Janeiro, no dia 03 de novembro de 2001.

Bom Jardim, 03 de novembro de 2001.

__________________________________________

Ruben José Bauer Naveira

Presidente do Conselho de Administração

__________________________________________

Carlos Alberto Aguiar Trindade

Secretário da Assembléia Geral de Fundação da R.E.D.E.

__________________________________________

Eliane Maria dos Santos Pinho

Diretora Coordenadora da R.E.D.E.

__________________________________________

Eliane Chalfun

Advogada – Inscrição número 51811 junto à OAB/RJ
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